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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 19/2023-ACADEPOL
 MARITUBA - PA, SEGUNDA-FEIRA, 3 DE ABRIL DE 2023.

O Diretor da Academia de Polícia Civil do Pará – ACADEPOL, WALDIR FREI-
RE CARDOSO, Delegado de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais 
e dever de ofício.
CONSIDERANDO Ofício nº 000021/2023 PGE-GAB-PCTA, da Procuradora-
Geral Adjunta do Contencioso, que faz referência aos autos do pedido de 
Suspensão de Segurança nº 5622, de iniciativa do Estado do Pará junto 
ao E. Supremo Tribunal Federal, alusivo ao Concurso C-149 (cargo de De-
legado de Polícia Civil), em que foi deferida medida liminar no sentido de 
suspender, até final julgamento, a decisão proferida nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0818295-22.2022.8.14.0000, do E. Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará, de modo que fica temporariamente sem efeito o dever 
de inscrição dos Srs. ROSINALDO DO SOCORRO ARAGÃO DA CUNHA, AL-
CYR UBIRAJARA PEREA FREITAS e WEMERSON DE SÁ AVILA, no Curso de 
Formação da Polícia Civil, os quais devem ser excluídos, haja vista que se 
encontram devidamente matriculados.
CONSIDERANDO determinação do Gabinete do Delegado Geral, com a ci-
tação de que os candidatos devem ser excluídos, com base no Ofício e 
decisão acima citados;
CONSIDERANDO que os alunos são candidatos ao cargo de Delegado de 
Polícia Civil, do Concurso C-149/2009-SEAD/PCPA, em cumprimento de 
Decisão Judicial, foram inseridos, na condição de sub judice, no CURSO 
DE FORMAÇÃO DE POLICIAL CIVIL – Candidatos Excedentes – catego-
ria: Delegado de Polícia Civil - DPC/2022, Segunda Etapa do Certame 
C-206/2020-SEPLAD-PCPA;
CONSIDERANDO que a Academia de Polícia Civil do Pará – ACADEPOL/
PCPA é responsável pela Segunda Etapa dos certames.
RESOLVE:
I – EXCLUIR os alunos/candidatos/DPC (C-149), abaixo nominados, do 
CURSO DE FORMAÇÃO DE POLICIAL CIVIL - Candidatos Excedentes – ca-
tegoria: Delegado de Polícia Civil - DPC/2022, Segunda Etapa do Concurso 
Público C-206/2020-SEPLAD-PCPA, com fundamento ao deferimento de li-
minar proferida nos autos do pedido de Suspensão de Segurança nº 5622, 
em favor do Estado do Pará.
a)Categoria: Delegado de Polícia Civil – DPC (Certame C-149)
1. ROSINALDO DO SOCORRO ARAGÃO DA CUNHA - sub judice
2. ALCYR UBIRAJARA PEREA FREITAS - sub judice
3. WEMERSON DE SÁ AVILA - sub judice
II - ENCAMINHARa presente Portaria à Chefia de Gabinete do Delegado 
Geral para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da 
Instituição.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALDIR FREIRE CARDOSO
Diretor da Academia de Polícia Civil – ACADEPOL/ PCPA
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PORTARIA Nº 20/2023-ACADEPOL
 MARITUBA-PA, SEGUNDA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023.

O Diretor da Academia de Polícia Civil do Pará – ACADEPOL, WALDIR FREI-
RE CARDOSO, Delegado de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais 
e dever de ofício.
CONSIDERANDO o Concurso Público C-207/2020-SEPLAD/PCPA, Edital nº 
01/2020-SEPLAD/PCPA, de 12.11.2020, publicado no DOE nº 34.405, de 
13.11.2020, para provimento de cargos de nível superior das carreiras 
policiais de Investigador de Polícia Civil – IPC, de Escrivão de Polícia Civil – 
EPC e Papiloscopista de Polícia Civil – PPC, ainda, o que dispõe o Regimento 
Interno da Academia de Polícia Civil do Estado do Pará – ACADEPOL;
CONSIDERANDO que a Academia de Polícia Civil é responsável pela Segun-
da Etapa do Certame, com a realização do Curso de Formação de Policial 
Civil (Candidatos Excedentes), de caráter classificatório e eliminatório;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 63/2022-ACADEPOL, de 29.12.2022, 
publicada no DOE nº 35.243, de 03.01.2023, com efeito retroativo à 
02.11.2022, que instituiu o CURSO DE FORMAÇÃO DE POLICIAL CIVIL 
(Candidatos Excedentes) – categorias: Investigador de Polícia Civil – 
IPC, Escrivão de Polícia Civil – EPC, Papiloscopista de Polícia Civil – PPC 
/ 2022, Segunda Etapa do Concurso Público C-207/2020-SEPLAD-PCPA;
 CONSIDERANDO que o candidato/IPC, JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, proto-
colou via e-mail institucional (acadepol.pa@gmail.com) requerimento so-
licitando o REPOSICIONAMENTO PARA O FINAL DE FILA DOS APROVADOS 
no Curso de Formação, na mesma data do Edital n° 93/2023 –SEPLAD/
PCPA, de 23.12.2022, que homologou a matrícula e foi publicada em Diário 
Oficial do Estado Pará n° 35.232, de 26.12.2022;
CONSIDERANDO que o Edital nº 01/2020-SEPLAD/PCPA, que regulamenta 
o certame, não prevê a situação de FINAL DE FILA, assim como, não há 
previsão no Regimento Interno da ACADEPOL;
CONSIDERANDO os termos do item 18.10.6 do Edital nº 01/2020-SE-
PLAD/PCPA, que versa sobre as hipóteses de eliminação do concurso públi-
co, dentre as quais o não comparecimento por qualquer motivo ao Curso 
de Formação;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 50, e art. 82, inciso I do Regimento 
Interno da ACADEPOL, que trata da frequência mínima de 75% (oitenta 
e cinco por cento) por disciplina, incorrendo em posterior reprovação do 
Curso de Formação de Policial Civil.
RESOLVE:
I – REPROVAR o aluno/candidato/IPC TÚLIO JOSÉ PEREIRA DE SOUZA do 
CURSO DE FORMAÇÃO DE POLICIAL CIVIL (Candidatos Excedentes) – ca-
tegorias: Investigador de Polícia Civil – IPC, Escrivão de Polícia Civil – EPC, 
Papiloscopista de Polícia Civil – PPC/2022, Segunda Etapa do Concurso Pú-
blico C-207/2020-SEPLAD-PCPA, com fundamento no artigo 50 e art, 82, 
I do Regimento Interno da ACADEPOL.
II – EXCLUIR o aluno/candidato/IPC TÚLIO JOSÉ PEREIRA DE SOUZA do 
Certame C-207/2020-SEPLAD-PCPA com fulcro no item 18.6.10 do Edital 
nº 01/2020-SEPLAD/PCPA.
III. ENCAMINHAR a presente Portaria à Chefia de Gabinete do Delegado 
Geral para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da 
Instituição.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALDIR FREIRE CARDOSO
Diretor da Academia de Polícia Civil – ACADEPOL/ PCPA
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PORTARIA Nº 21/2023-ACADEPOL
 MARITUBA - PA, SEGUNDA-FEIRA, 3 DE ABRIL DE 2023.

O Diretor da Academia de Polícia Civil do Pará – ACADEPOL, WALDIR FREI-
RE CARDOSO, Delegado de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais 
e dever de ofício.
CONSIDERANDO o Ofício nº 000792/2023 PGE-GAB-PCTA, da Procurado-
ra-Geral Adjunta do Contencioso, com a recomendação em dar cumpri-
mento da decisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento, Processo 
nº 0802145-29.2023.8.14.0000, interposto pelo Estado do Pará, no senti-
do de suspender o cumprimento da decisão liminar, que reintegrou na con-
dição de sub judice, CARLOS GUILHERME SANTOS MACHADO, no Concurso 
Público C-206/2020, cargo de Delegado de Polícia Civil;
CONSIDERANDO que o candidato encontra-se matriculado no CURSO DE 
FORMAÇÃO DE POLICIAL CIVIL – Candidatos Excedentes – categoria: De-
legado de Polícia Civil - DPC/2022, Segunda Etapa do Concurso Público 
C-206/2020-SEPLAD-PCPA, na turma DPC 02;
CONSIDERANDO que a Academia de Polícia Civil do Pará – ACADEPOL/
PCPA é responsável pela Segunda Etapa do certame.
RESOLVE:
I – EXCLUIR o aluno/candidato/DPC, abaixo nominado, do CURSO DE 
FORMAÇÃO DE POLICIAL CIVIL - Candidatos Excedentes – categoria: De-
legado de Polícia Civil - DPC/2022, Segunda Etapa do Concurso Público 
C-206/2020-SEPLAD-PCPA, com fundamento na decisão proferida nos au-
tos de Agravo de Instrumento, Processo nº 0802145-29.2023.8.14.0000, 
interposto pelo Estado do Pará, que suspendeu a decisão liminar, a qual 
garantia a permanência do candidato co certame.
a) Categoria: Delegado de Polícia Civil – DPC
1. CARLOS GUILHERME SANTOS MACHADO - sub judice
II- ENCAMINHARa presente Portaria à Chefia de Gabinete do Delegado 
Geral para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da 
Instituição.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Delegado WALDIR FREIRE CARDOSO
Diretor da Academia de Polícia Civil – ACADEPOL/ PCPA
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Protocolo: 923099
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ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 18/2023-ACADEPOL DE 31.03.2023
Publicada no dia 03 de abril de 2023 no DOE nº. 35.349
ONDE SE LÊ: GETULIO AGUIAR CUNHA
LEIA-SE: GETULIO AGUIAR CUNHA FILHO
Marituba (PA), 03 de abril de 2023.
Delegado WALDIR FREIRE CARDOSO
Diretor da Academia de Polícia Civil - ACADEPOL/PCPA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 922983
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CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato: 167/2023. Inexigibilidade de Licitação nº 150/2023. Partes: Po-
lícia Civil do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. DIEGO DA 
COSTA. Cpf nº 018.994.722-58. Classificação do Objeto: Contratação da 
prestação de serviços técnico profissional especializado, para atender ao 
Curso de Formação de Policiais Civis – Candidatos Excedentes - Catego-
ria: Escrivão, Investigador e Papiloscopista de Polícia Civil, 2ª etapa do 
concurso público C-207/2020-SEPLAD/PCPA, como monitor da disciplina 
Operações Policiais. Data da Assinatura: 04/04/2023. Vigência: a contar da 
sua assinatura até 01/06/2023. Valor: R$ 1.000,00. Orçamento: Programa 
de Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recurso Origem do Recurso. 
40101.06.128.1502.8833.339036.339047.01500000001. Estadual. Proc. 
nº 2023/2049. Contratado: DIEGO DA COSTA. Ordenador: Ana Michelle 
Gonçalves Soares Zagalo. Chefe de Gabinete do Delegado Geral da Polícia 
Civil/PA.

Protocolo: 922947


